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CONTRATO no O3l2O2O

OoNTRATO DE PRESÍÀçÁO DE SERVrçOS QUÊ
ENrRE SI CELEBRAM, DE Ufi LADO, Á CÂMARA
MUNICIPAL DE MURIBECA, E, DO OUÍRO, A
EMPRÉSA STECNOS CONERCIAL L
DECORRENTE DA

tAL LTD4.,
DE LIC||AçAO

No 03/2020.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MURIBECA, inscrita no CNPJ sob no 32.894.420IOOO 1-55,
situada na Praça Getúlio Vargas, s/n, 10 andar, nesta Cidade de Muribeca, Estado de
Sergipe, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu
Presidente, o Sr. Edimario dos Anjos Santos Souza, e a Empresa 3TECNOS
COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF no 23.821.789/0001-47, sediada à Rua Honor
Gregório Santos, no 44, Bairro Grageru, CEP 49027-BO, na Cidade de Aracaju, Capital do
Estado de Sergipe, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
Procurador, o Sr. Fábio Mênezes de Almeida, portador do CPF sob no 887.610.615-49,
têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, acordo com
as disposições regulamentares contidas na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
alterações, mediante cláusulas e condições seguintes:

O presente Contrato tem por objeto o direito de uso do Software ERP Contabilis e seus
respectivos módulos: Planejamento Orçamentário, Administrativo e Financeiro,
Contabilidade e Lei 131, controle Interno, Folha de Pagamentos, Gestão de pessoal. portal
do Servidor Público, Contratos/Convênios, Almoxarifado, Patrimônio e portal do Cidadão
(Lei de acesso a informação), para esta Câmara Municipal, de acordo com as
especificações constantes da Inexigibilidade de Licitação e seus anexos, e proposta da
Contratada, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o aÊ.
55, XI da Lei no 8.666/93, independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO íArt.55. iNCiSO II. dA LEi NO
8.666/93).
Os serviços serão executados pela CONTRATADA, sob a forma de execução indireta, em
regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE,
no local e nas condições estàbelecidas na Cláusula Quinta deste instrumento, visando à
perfeita consecução do objeto deste Contrato.

inciso IlI, da Lei no 8.666/93).
O pagamento será efetuado em parcelas mensais de R$ 1.540,00 (mil quinhentos e
quarenta reais), perfazendo o presente Contrato um valor total estimado de Rg 18.480,00
(dezoito mil quatrocentos e oitenta reais).
§1o - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo de até 15
(quinze) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada
pelo setor responsável pelo recebimento da Prestação de Serviços.
§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o
documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e
Ivlunicipal, prova de regularidade perante o FGTS - CRF, além da CNDT.
§3o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
§5o - Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o período contratado.
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§60 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor
mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de preços ao óonsumidor -
INPC/IBGE.
§7o - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente,
decorram da execução deste contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais,
trabalhistas e previdenciá rios, administração, tributos, emolumentos e contrlbuições de
qualquer natureza.

O presente Contrato terá prazo de vigência
dois mil e vinte), contado a partir da data
prorrogação nas hipóteses do art. 57, §1o da

alé 3t/t2/2O2O (trinta e um de dezembro de
de sua assinatura, somente podendo haver
Lei no 8.666/93.

8.666/93)
A CONTMTADA deverá efetuar, obrigatoria mente, a execução dos serviços descritos na
sua Proposta, e outros que se fizerem necessários durante a execução do contrato,
devendo iniciar os mesmos num prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas), contadas a
partir da assinatura deste contrato.

ÇLÁusgLA sExTA - poTAcÃo oRCAMENTÁRrA íart. 55, inciso v, da Lei no
8.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da câmara
Ivlunicipal de Muribeca, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:
> UO: 01000 - Câmara Municipal de Muribeca
> Ação: 2001 - Manutenção da Câmara Municipal
> Classificação de Despesa: 3390.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e
Comunicação - Pessoa Ju rídica
> Fonte de Recursos: 10010000

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fornecimento dos materiais necessários
e demais despesas exigidas para a execução dos serviços, será de responsabilidade da
Contratada;
o A CONTMTADA deverá executar os serviços descritos no presente Contrato e outros que,
porventura, venham a ser fazer necessário durante o decorrer do período;
.A Contratada deverá, se ôssim exigido, manter à disposição no local da prestação dos
serviços, o responsável pela empresa.
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Câmara ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato não excluindo ou reduzindo
essa responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.
. Responsabiliza r-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessário s à execução do Contrato.
. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante,
sem prévia e expressa anuência desta.
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como
a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de
vigência do Contrato.
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. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedimento da licitação que deu brigem ao presente contrato, sob
penâ de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei no €i.666/g3;
' Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente
Contrato, que deverá anotar em registro próprio. todas as ocorrências verificadas;'
.comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

Pelo atraso injustificado na execução do contrato, pela inexecução total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso, o contratante poderá aplicar à õontratada as seguintes
sanções, previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93, garantida a prévia defesa:
I - advertência;
II - multa de 0,50/o (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de LOo/o (dez por
cento) sobre o valor do contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;III - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de
inexecução total ou parcial do mesmo;
rv - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
v - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública.

- IIA RFSCISÀr! íârt tt ih.iê^ \rtll rlr I ai no
Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou eit14uãiciaEffistituem
motivos para rescisão do contrato as situações previstas nos artigos 77 e 79, na forma do
artigo 79, da Lei no 8.666/93.
§1o - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência
administrativa, a Juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou
interpelação judicial.
§2o - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal
decisão à Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.
§3o - Na ocorrência da rescisão prevista no ',caput,,desta cláusula, nenhum ônus recairá
sobre o contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 20 do artigo 79
da Lei no 8.666/93 e alterações.

Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, de
logo, o direito da contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo
80 da Lei no 8.666/93.

I - nos termos da Inexigibilidade de Licitação que, sjmulta neamente:
. constam do Processo Administrativo que a originou;
. não contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;

rã=

O presente Contrato fu ndamenta-se:
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rv - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos contratos e nas disposições do
Direito Privado.
ParágraÍo Único - os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste contrato, serão acordados entre as paries, lavrando-se, na ocasião,
Termo Aditivo.

9!ÁystlLA pÉçrMA gE íArr. 6s. Lei no 8,666/93r,EsteinstrumentopoderáSeralteradonaocô@osno
artigo 65 da Lei no 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
l9f1.iTo.. e- s-uqlessões que se fizerem necessários, até o limite legai previsto no a.t. 05,
§10 da Lei no 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo
com o art.65, §2o, II da lei no 8.666/93.

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93 ficará designado servidor
nomeado em portaria especifica apensa a este instrumento contratual, parJacompanhar e
fiscalizar a execução do presente Contrato.
§1o - -A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da
execução do contrato com as normas especificadas, sê os procedimentos são adequados
para garantir a qualidade desejada.
§2o - A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsa biridades
contratuais.

único competente para diiimir as questões que porventura surgirem na exLcução do
presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.
E, por estarem assim, iustas e contratadas, as partes assinam este instrumento, na
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

As partes

TESTEM UN HAS:

da Cidade de Muribeca, Estado de Sergipe, como

14uribeca/SE, 02 de janeiro de 2020.

Edimario Souza
nicipal de f'4 uribeca

NTRATANTE

Almeida
ecnos Comercial Ltda.

TADA

I. tà 06C-- 356''ZAS - se
CPF

II-

LAUSULA DÉCIMA
contratantes elegem o Foro

cPF661 .+1 q .1 o.,.59
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INEXIGIBTLIDÁDE DE LICITAçÁO f O3I2O2O

JUSTIFICATÍVA

A Comissáo Permanente de Licitaçáo da Câmara Municipal de Muribeca,
instituída pela Portaria n" 2512019, de 02 de dezembro de 2019, vem âpÍesentar
Justificativa de Inexigibilidade de Licitaçáo para a contratação de empresa especializada em
Direito de Uso do Software ERP Contabilis e seus respectivos módulos: Planejamento
Orçamentário, Administrativo e Financeiro, Contabilidade e l,ei 131, controle Interno, Folha
de Pagamentos, Gestáo de Pessoal, Portal do Servidor Público, Contratos/ Convênios,
Almoxarifado, Patrimônio e Portal do Cidadáo (Lei de acesso a informação), para esta
Câmara Municipal.

Sabe-se que esta CâÍnara Municipal de Muribeca, por força da sua natureza
juridica, se sujeita ao Estatuto das Licitaçôes e Contratos, máxime porque utiliza recursos
provenientes da Fazenda hiblica.

E bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário, ou, principalmente,
possivel, instaurar-se um procedimento licitatório (o que ocorre no presente caso!). A regra é

:iiE?"#":ltil.:d3..*t 
* 8'6661e3 excepciona casos em que rsta é disnensáv8@""

A Legislaçáo infraconstitucional aponta inexigibilidade, onde se deflue do .oput W
do artigo 25, que é vedada a deflagraçáo do Processo, porquanto the falta o requisito - 

l-)-
essencial à sua procedibilidade, ou seja, a competiçáo, sem a qual a Licitação seria uma -f
burlár.

A inexigibitidade de licitaçáo pressupóe uma situaçáo em que esta nào é viável.
Ou seja, â licitaçáo inexigivel é uma obrigaçáo, principalmente diante das circunstâncias do
caso concreto e da altivez dos bens juridicos a serem protegidos.

Assim, como se observa, a lei que rege as licitações e contratos administrativos
estabelece critérios objetivos para a contraçáo direta. E é sob a Óptica desses critérios
infraconstitucionais que esta Comissáo demonstrará a situaçáo de inexigibilidade de
licilaçáo que ora se apÍesenta.

A Lei n" A-666193, em seu artigo 25, caput, determina que é inexigível a licitaçào
quando houver inviabiliCade de competiçáo.

Analisando-se, agora, o requisito exigido para se configurar a inexigibilidade
nesses moldes, qual seja a inviabilidade, vê-se que o objeto que se pretende contratar -
contratação de empresa especializada em Direito de Uso do Softwâre ERP Contabilis e seus
respectivos módulos: Planejamento OrÇamentário, Administrativo e Financeiro,
Contabilidade e Lei 131, controle Interno, Folha de Pagamentos, Gestáo de Pessoal, Portal
do Servidor Público, Contratos/ Convênios, Almoxarifado, Patrimônio e Portal do Cidadáo
(Lei de acesso a informaçáo) - preenche o mesmo.

O uso de software sistema ERP CONTABILIS - Software de Gestáo Pública,
Módulos: Planejamento Orçamentário, Administrativo e Financeiro, Contabilidade e Lei 131,
cor)trole Interno, Folha de Pagamentos, Gestáo de Pessoal, Portal do Servidor hiblico,
Contratos/ Convênios, Almoxarifado, Patrimônio e Portal do Cidadáo ([.ei de acesso a
informaçáo) é exclusividade, pois trabalha um sistema de gestáo e precisa ser implartado
nesta Câmara através do fornecimento da licença de uso para o mesmo; o trabalho prevê a
utilização de diagramas, relatórios, gráÍicos, plalilhas, sistematizaÇáo de informações com a



ESTADO DE SERGIPE
CAMARA MUNICIPAL DE MURIBECA

Comissão Permânente de Licitação

atuâ-lizaçáo sobre dados, rotina de consoüdaçáo de informaçôes, integraçáo com fontes de
dados heterogêneas e demais funcionalidades disponibilizadas somente por meio d.a
automaçáo de sistemas de informaçáo especia-listas e especiÍicos para as respectivas áreas,
integradas à áfea âdministratiya.

É imperioso ressaltar que a criaçào e a implantaçáo de tod.o objeto em anáüse é
de exclusividade da empresa citada abaixo e proporcionaJá excelência no atendimento
dando celeridade, eficiência e qualidade nos trabalhos desenvolvidos por esta CâÍnara.

Ante ao exposto, culrnina a inviabilidade de competiçâo, o que caracteriza e
âutoriza a utilizaçáo do instituto da inexigibilidade de licitaçáo, posto que a concorrência é
inviável face à exclusividade da Empresa na prestaçáo desse serviço para o fornecimento
desses sistemas de caráter personalíssimo e à incapacidade de comparação objetiva.

Assim, vencido o requisito necessário para umâ contratação direta nos moldes
do art. 25, caput da l*i n" 8.666/93, vejamos, agora, as condiçóes formais para a
composiçáo do processo de inexigibilidade de licitação.

1 - Razáo da escolha do fornecedoÍ ou executante - A escolhâ da empresa
3TECNOS COMERCIAL LTDA. náo foi contingencial. prende-se ao fato de que ela enquadra-
se, perfeitâÍnente, no dispositivo enumerado na Lei de Licitações e Contratos, consoante ojá
demonstrado acima, como anditio sine qua non à contrataçáo direta, além de ser a
detentora da criaçáo e licenciâmento dos programas.

2 - Justificatlva do preço - Os preços apresentâdos pela 3TECNOS
COMERCIAL LTDA. estáo estabelecidos de acordo com os preços praticados pela mesma no
mercado. Ademais, os preços apresentados pelos serviços a serem adquiridos encontram-se
dentro de parâmetros aceitáveis e de acordo com os padrões de mercado estabelecidos e
praticados no âmbito comercial pelas empresas de software, além do que, convém ressâIta-r,
preços justos e dentro de parâmetros aceitáveis.

Perfaz a presente inexigibilidade o valor global estimado de Rg 18.480,00
(d€zoito mil quatrocentos e oitentâ reais), para o exercÍcio 2020, sendo que as despesas
decorrentes da presente licitaçáo correrâo por conta da seguinte classilicaçáo orçamentária:

! UO: 01000 - Câmara Municipal de Muribeca
) Açáo: 2001 - Manutençáo da CâLrnara Municipal
! Classificaçáo de Despesa: 3390.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informaçáo
e Comunicâçáo - Pessoa Jurídica
> Fonte de Recursos: 10010000

Por flm, náo Íinalmente, diante da fundamentação fâtico-jurídica, e:

Consíderando a necessidade precipua do Poder Público em atender a legislaçâo,
cumprir com os prazos legais e manter, no órgâo Público Municipal, a organizaçáo,
padronizaçáo e integração dos procedimentos de todos os setores, e a importância e a
obrigatoriedade da contratação dos aludidos serviços, já que ficou comprovado que, somente
através de sistemas informatizados específicos, o volume de dados, a precisáo, a frequência
e a quâlidade das informações exigidas pela legislaçáo poderáo ser obtidas;

Considerando que a 3TECNOS COMERCIAL LTDA. é a empresâ que oferece uma
soluçáo completa e integrada de sistemas informatizados para a Administraçáo publica
Municipal, observadas, neste caso, as condiçóes de manutençáo, assistência técnica e
gaiaÍrtias oferecidas pela mesma;
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Considerando que os sistemas e serviços oferecidos pela 3TECNOS COMERCIAL
LTDA. representarn uma alternativa pertinente, pois, jâ foram testados e utilizados com
sucesso comprovado, náo sô por este ôrgâo público Municipal, mas, por muitos outros.
Portanto, sua contrâtaçáo no uso dos sistemas e serviços démonstra éficiência por parte
desta Câmara Municipal;

Considerando que a 3TECNOS COMERCIAL LTDA. é a detentora dos programas
e que possui equipe capacitada e infraestrutura completa paÍa o atendimenio dos
sewidores;

FinalÍnente, porém nâo menos importante, diante de todas as razões acima
expostas, opina a comissáo Permanente de Licitação pela contrataçáo direta dos serviços da
Proponente - 3TEcNos CoMERCIAL LTDA.- sem o precedente processo Licitatório, eÍ L,l do
cqput do àÍÍ. 25 da l,ei n" 8.666 /93, em suâ atual redaçáo.

Ao Ilustríssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Muribeca, para
apreciaçáo e posterior ratilicaçáo desta Justilicativa, após o que dêverá ser publicadá na
imprensa oficial, em obediência ao caput do artigo 26 da mesma norma juridica
susoaludida.

Muribeca, 02 de janeiro de 2O2O.

Grazlela n"uh"o@erjos sartos souza
Presidente da CPL

,ffif,.i".{ogf#k
Secretaia

RatiÍico. Publique-se.
Em, O2 de Janefuo d,e 2O2O.

Bat-orto fuxor, tos souza
Prcrldcatê da Câ.Errr. Mudêtp.I

dê Murlbeca

ó.
Isabela Pereira

Membro


